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ESTAIX) DE SMGIPE
PREFIJTIIXA MUNrcPAL DE ITABAIANÀ

CoNTRATON. l$/2019

ContÍato que entÍ€ si celebram a Prefeitura de
Itúaiana, e a EMPRESA BOMBEIROS §ANTOS
ROCHA LTDA ME, fimdamentado no Pregão no
M'DO|9.

O MUNICfoIO DE ITABAIANA, por intemédio de sua Prefeiturq com endereço à praça Fausro
Cardoso, 12 inscrita no CNPJJI\IÍF sob o n' I3.l04.740im0l-10, ÍEpÍE§€ntada neste ato peb sou
Prefeito, o Sr. Valmir dos Santos Costa, doÍayante denominado CONTRÂTANTE, e a eqxesa
BOMBEIROS SAI{TOS ROCflA LTDA ME, pessejurídica dedireíto privado, inscriano CNPJ sob o
n" 26.152.62510001-6 2., com sede à ConjunO Lagoa Verde - SN - Ccnto, CarirdsE, nese âto refes€ntâda
pelo seu Sócio Âdministador, o Sr Rochanio Santos de Oliveirq portador da Cédula de Identidade n.'
330004536 SSP/SE e inscrito(a) no CPF sob o n". 055.211.485-58, doravante denominada
CONTRÁTADÀ, resolvem frmr o presêDte ContBto, fimdâ,ysrtado no Pr,ocesso de LicitaSo na
modalidade Pregão de n" M3D0l9, que será regido em conformidade com a da Lei Federal n'
10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993,
oMecendo integralmente o regulamento aprovado pelo DecÍEto Federal n' 3.555, de 0E de agosto
de 2000, e, aind4 pela Lei Complernentar n' 123, de 14 de dezsmbro de 2006, obseÍvadas as

afterações poseriores introduzidas nos Íeferidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSI]LA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
l. Eíe Contrato tern por objAo a côntntação de ernpresa esprcializr.la na prestação de sewiços em
oÍganização de eve,ntos, conelacionados a estÍutua e supode técnico, psÍa apresÊntações artísticas e

de shows musicais, neste municipio, incluindo mobilização e desmobilização, de acordo com as

especiÍicações constantes do Edital de Pregão n' M52019 e seus anexos, e goposta da Contratadq
de acordo com o aÍt. 55, XI da Let n"- E-66619!, passaudo tais do@metrtos a fazer prte integrmte
do presente instruoento para todos os fms de dircito.

CLAUSIJLA SEGI.,NDA- DA DOTÀÇÁO ORÇAN,fi NTÁRIA

2. As despesas oriundas do objeto deste ContÍato conerão à conta dos recursos orçaoentáÍios do
Orçam€nto da Prefeitur-â de ltabaian+ com dotaSo sufrcbnte, obedece,ndo as seguintes

classifica@es:
/ 02.16 - Secretariada Culhra, Juventude Esptrte e Llzs
r' B 392.0004.2077 Mtuutençâo e Desenvolvimento de Atividades Festivas,

CultuÍais e Artísticas
/ 3390.39.00 Outos Serviçm de terceiros Pessog Jurídica
/ 3390.39.62 

-Serviços 
de apoio administrativo, tecnico e operacionl

r' Fonte l00l

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3. Pela perfúa e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a

CONTRÂTADA, o valor de R$ t2.000,(X) (doze mil rcis).

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salános e encargos sociais, fiscais e comrciais,

bern como quaisqueÍ outns indispenúveis ao perfeito orryrimeato das obrissfoes deconentes

deste Contraio, quando apliciveis, cujas alíquotas deveÍão e§1aÍ informadas separadanrate.
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cr,Áusur,a. quantA - »l vrcÊxcr^c.
O presente ContÍato tená ügência da data de su.a assinatuÍa úé 3l (rinta e um) de dezernbro de
2019 (dois mil e dcz€oovc), por sc tÍatâÍ dc fomccimcnto, nao podcndo cxccdcr ao rtspoctivo
exercbio fioanceiro, nos teÍms doaÍt. 57 da[*i no.8,6«D3.
CLÁUSULA QUINTA DÂs oBRIGAçóES DA C0NTRÂTADA
A CONTRÁTADA, durante avigência deste ContÍato, se obriga a:
r Manter, duÍante toda a vigência do contÍato, as exigàrcias de habilitação ou condições
dAeminadas no procedinrento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e

aplicação das pcnaüdades ora previstas;
o Locat os equipamentos conforme especifrcação e preço registrados e na foÍÍna pr€visla;
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, seni de responsabilidade da Contratadq
. A CONTRATADA deveÉ executaÍ os serviços descritos no pÍesente Projeto e outÍros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposiÉo no local da pÍesr,ç;o dos senriços, o
responMvel pela eryrcsa;
o Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrâto úo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fscalização ou o aconpanhamento pela Contratante;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanis, Licençás ou quaisquer outros Termos de
Autoriação que se façam necessários à execução do ContÍato, (CREA / ART - Anotação de
Responsabffdade Técnica, bombelroq Prcfeiturq etc.), bem como, pela elaboração de Projeto
Tecnico com saidas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos
competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR ETC);
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaras, Licenças ou quaisqueÍ outros TeÍÍnos dc
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, (CRÀ bombelmq Prefeiürrs.,
e6.), bem como, pela elaboração de kojeto Técnico com saídas de Erergênci4 Pânbo e Incêndb,
âtestados e aprovados pelos óryãos competeDtes (CRÂ, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e

POLICIA MILITAR ETC)
o Responsabilizar-se por todâs as pmvidências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem viti-"s seus enpregados no
daeryenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos eÍn dependências da
contÍatante;
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
o RepaEr, corrigir, rernover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do
ContÍato em qu€ se vcrificarem ücios, dcfcitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da
güantia dâd4 estipulada na proposta da Contratada;
o Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado
por enpregado seu e relacionado à execuç5o do serviço pesado à Prefeitura, sobretudo quando

envolveÍ o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus sewidores ou autoridad es usuárias;

r Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, formalrrcate designadg
cômposta de profssionais habilitados e de capacidade comPÍovad4 que assumâ perante a

Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos até a comunicação formal por parte da eÍnpresa

da entrega/conclusão dos equipamentoVserviços, inclusive com podercs para deliberar sobre

qualquer deerminação de ernergência que se tome necessáÍia
. ManteÍ no local dos serviços, além da equipe técnica ÍEtÍo mencionadq auxiliares necessários ao

perfeito controle de medidas e padrões, assim como pÍomover às suas expensas além do cootrole

tecnológico dos nratEriais a serem enpregados nos serviços, a seguranp nocessfuia à perfeita
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execuÉo dos serviços, no tocante aos objetos e nnteriais instalados local da prestação de serviços,
devendo estes custos serern coryutados nas despesas indiraas da mesla
r Responsabilizar-se pelo fomecinrnto de todo material humano qualificado, conforme
eryecifrcado neste teflno a firn de suprir as necessidades de montagem e desmontagem e manuseio
de todos os equipamentos, bem conro transpoíe e alLnentação desta equipe. É tambem de sua
inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamoto até o local deteÍminado e conseqüente
r€tirada dos nrcsrnos, alan de todo e qualquer insmo necessários püa fimcionan€nto dos
equipamentos disponivú para execução dos serviços.
o Executar, imediatamente após o recebimento da autorização peh PREFEITLJRA o início dos
sewiços refererrtes a montagem das estruturas e das instalaçôes, devendo as Ítesmas estarEm
disponíveis para testes e uso até a meia noite do dia anterior à dara do primeiro evento / espetácúo.
A desmontagem podeÉ ser iniciada imediatamente após o término do último evento prcgramado.
o Responder fmanceiramente, sem prejuízo de medidas outras que possa ser adotado, por quaisquer
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em Íaáo da execugii,o dos serviços.
o Aloca todos os necunDs necessários pa-a se obter ,,"' perfeito serviço, de form plena e
satisfatóÍia, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Heitura;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tn-butos decoÍÍentes da locação, inclusive
as de natuÍeza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Prefeitura coÍryÍovante de
qütação com os órgãos coryetentes;
. Responsabili?ar-se por eventuais muhas, municipais, cstaduais e federais, deconentes de fúas
por ela cometidas duraate a locaçâo;
o Não transferir a outerr, no tdo ou em paÍte, o objeto frÍmado com a Prefeitur4 sem prévia e

expÍ€ssa anuênciÀ
o Não realizar associâção com outÍ€m, ccssão ou transfeÉncia total ou parcial, bern como a fusão,

cisâo ou incorporação, sem prcvia a expÍessa anuência da Prefeitura.
o Prrógrrfo Únto - Senâ assegurada à Prcfeitura a fscalização na execução dos trabalhos

contratados, compÍometcmdGse a ContÍLtâda a fomecer informações, dados e eleoentoo que lhe

forern requisitad os pela Contratante;

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE

7.f . O CONTRATANTE, durante a vrgência deste Contrato, coÍrt1rÍomete-se a:

. EfetuâÍ o pagamento nas condições e pÍ€ço pactuados.

. pmportionaÍ à Contratada todas as condi@ nec€ssáÍias ao pkno curryrirnento das órigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

. Designar um Íeprcsentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá ânotar em ÍegistÍo pÚprio, todas as oconências verificâdas;

o Comunicar à ContrÀtada toda e qualquer oconência relacionada com a o(ecução dos serviços,

diligenciando nos csos que exigem pÍovidências pÍeventivas e coÍÍetivas.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA BISCALIZAÇÃO

8. Na forma do que dispõe o arlígo 67 da Lei n". 8.666193 frcsrá designado servidor nomeado em

portariâ espeCífica, epensa a este instnrmento contÍatual, pan acoryanhar e frscalizar a execuÉo

do presente Contrato.

t.f . À FISCALIZAÇÃO conpete, entÍe oúrâs atribuit'o€s:

3
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I - Solicitar à CONTRATADA e s€lts p€postos, ou oher da Administração, teÍp€íivamente,
todas as proüd€ncias necess&ias ao bom ândâm€nto d€ste ContÍalo;

tr - Vcrificar a oonformilade da execu@ oontrÚual oorn alr noÍnas cspccificadas e se os
procedimentos eqrcgadoo são adequado+ para ganotiÍ a qualilade desejada dos serviTos;

III - Solicitar, seqrc que julgar D€c€ss&io, a co4rovaç5o do valor vigente dos preços;

IV - A-notar, ern rcgistÍo póprio, todas as ocon€ncias rclacbnadas oom a execução do Contrato,
daerminmdo o que for necessário à rcgglâÍizaÉo das falhac 6a1 dsfeitos observado§.

t.2. A aÉo da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRÂTADA de el,s rceponsabilidades
contratuâis.

cLiusul,^ orravA - DAs coNDIçÔEs DE RECEBTMENTo
9. O seu rccóünento dr-seá de ecordo com o aÍ 73, inciso ll, I€tra *a",'1", da lei t.666D3, com
alt€raçõ€s po6t€ÍioÍr§;

9.1, O servip execurado e,m desacordo com o estipulado no instnmreato oonvocaüí,Íb e na p,Íoposta
do adjúicatrírio seÉ rcjeitado parcial ou totahrrcnte, confonne o caso;

9.2. As quantidades indlzdas no Term de Refer€ncia - Anexo I do Edital, são merameote
estimativas, podendo ser aheradas, para mais ou para flsrcs, de acordo com as neoessiriades do
CONTX,ÂTAÀITE;

93. CabeÍá ao SetoÍ Fioaoceirc do CONTRATANTE, o recebimto e a úesaç5o da(s) Nota{s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos seÍviços €xecúado6, ern pleno acordo com as

especificeções cotrtidas no Anexo I deste Contrro.

CLÁUSULA NONA - IX) PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos s€Íão ef€tuados medimte agesentaão das notas fiscais/faturas dos serviços

objeto do Contrato- As referidas notas fiscais dev€rão s€Í 4Í€s€ntadas no pÍotocolo desta

Prefeiturs, acoÍEahadâs da seguime docümentaSo hábil à quitação: No(s) Fisca(b)tFaura(s)
contendo o stesto quc os s€rviços fonm executados; a Certilão Negativa de Débitos - CND,
expedids pelo Instituto Nrlmal de Segrnitlade Social - INSS; Certificado de Regularitlade de

Situação do FGTS - CRF, emitilo peh Caixa Ecmômice Foderal e Certiíão Negativa de Débitos

Estadu.isjuíto à Fazende Estadual e ou Munbipal;

10.2. Na hiÉtese de estarem os docrmlos discÍiminados no item l0.l com a va[dade oQirad4 o

pagarrento frará renido atê a agesentaçfu de novos doormento6, d€nlro do prazo de validade, não

cabendo ao GoNTRATANTE ncnhurm responsabilidade sobrc o atraSO no Pagamento;

103. O pagmento será efetuado @s a pÍ€saÉo dos serviços'

cl,Áusul, DÉCIMA - DAs sANÇ@s aDlm{§TRÂrwAs

11. No caso de atraso injrÉifrado ou inexecuçâo, rotal ou pdcial' do coqromisso ll§rsrido com

o êOXfneffXTE, assan@ administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

PÍ&çs Eruco C!ró§o, 12 - lbbhE/SE - l'13 I -5óO7- 13 ' lo'l'7't{M)oot -l o V 4
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I - Ad vertência;
II - Multa;
Itr - Suspensão temporária de participar de licitações e imp€diÍÍEnto de contÍataÍ com a
Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4

11.1. A múa sená aplicada até o limite de 20elo (vinte poÍ cento) do valor da parcela mensal dos
serviços €m draso e, no c:l§o de atÍaso não justificado devidarnenre, cobrar-se-á l% (run por cento)
por dia sobre o valor mensal da respectiva paÍcelÂ âfetad4 o que Dão irydi{ a cÍitério da
Prcfeitura, a apliação das demais sançô6 a que se refere esa cláusul4 podendo a muha ser
cob,Íada diÍEtamnte da CONTRATADA, migável ou júiciâlrente;

11.2. Carc a CONTRATADA veúa a falhar ou fraudar a execução do Contrato, compoÍar-se de
modo inidôneo, fzer declaração falsa ou cometer fraude fscal garautido o direito pÉüo da citaçâo
e da ampla defesa, ficaú iryedido de licitaÍ e contratar com a AdÍninistra#o, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perduizrem os nrotivos detemrinmtes da puniçâo ou até que seja pmrmvida
a ÍEâbilitâção, perânte a pópriâ autoridade que aplicou a penalidade;

ll3. Serão considerados injustificados os strasos não comunicados teÍpcstivam€nte ou
indeüdamente fundarnentados, ficando sua ac€itação a critéÍio do CONTRATANTE.
11.4. A aplicação daspenalidades será prccedida da concessão da oportrmidade de arryla defesapor
paÍe da CONTRATADÀ, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - Do CoNTRÂTo E RESPECTIVAS ALTERAÇÔE§

12.1. A cÍitéÍio do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a

CONTRATADA frca obrigada a aceitar, nas IrtesIras condições contratuais, os acÉscims ou
supressões eÍn até 25% (vinte e cinco poÍ c€nto), do valor inicial atualizado do Contrato.

12.2. A Administração poderá cancelÂÍ a Nota de Eryenho que üer a ser emitidq em decorÉncia
do Pregão Prcsencial e Escindir o conespondente Contrato, independentemente de interpelaçâo
judicial ou extrajudicial, ficordo assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for rcquerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRÂTÀDA, ou quando eh for
atingida poÍ execuÉo judiclal, ou outrcs fatos que corpÍometam a zua capacidade econômica

e fmanceirq
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibi@o de ücitar ou contratar com

quahu€r óÍgão da AdministaÉo Publfta;

a im iunerimento de deteÍminaçjío xatminislrativa ou judicial que declarr a nulidade da

adjüdicação.

123. Em caso de recup€,ração judicial o contÍalo Pod""á set mantido, s€ a CoNTRATADA
ofsÍ€cer gaÍantias que s€jam consiteradas adequadas e suficientes paÍa o satisfatório cuqrimento

das obrigaçõcs Por cla asomilas;

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGI,NDA . DA DENÚNCIA E DA RD§CI§ÃO

13. O presente ContÍato podená ser denunciado, poÍ acordo entÍe as PaÍtes e Í€scindido' a.juízo-do

CONTRATAIITE, nos caso§ previstos no AÍt' 79, inciso I' da Lei n" 8'6óóD3' com úeoçôes

posterioÍ€s, Í€coúecidos os diÍEitos da Administrâção'
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clÁusur-,1 pÉcrMA TERCETRÂ- Do FoRo

16. Fir:a eleito o Foro de Itabaiaaa para dirimir questôes oriundas deúe Cont'ato, oão resolvidas na
esfera admini*rativa, coÍn enpressa rcnúncia de qualquer outro, por mis priübgiado çe seja
E, por esarcm justo6 e pactuado§, assinam as paÍtes ese Term dc Contrato, em três (02) vias de
igual forma e teor, na pr€s€nça das testemunhas abaixo:

114[aiana,06 de 2019

Satrtos Costâ
hefeitoMunicM

rY1Á_

Te3temutrhas

r il
II

Rochanio SantG ra
BOMBEIROS SANTOS ROCÍIA LTDA ME

CONTRATADA

t

^/.t9Lrt<stàq

Rochànio Santos de 0liveira

CPF:055.211.485.58
Socio Adrnirrislrador

tcNPJ: 
26. í s2.62s/oooí-6f

BOMBEIROS SANTO§
ROCHA LTDA. ME
CJ Lta tuü &r C-a Csto

r CEP aC.fioüo - CslÜ.r§E r
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